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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

realizada em treze de setembro de dois mil e dezenove, às 08h15, no Auditório da Biblioteca 

Municipal - Complexo da Argos, que contou com a participação de conselheiros e ouvintes que 

assinaram o livro de presença das reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, às folhas 72 verso e 73 frente. Justificaram ausência os conselheiros: Marcos 

Antonio dos Santos (titular) e Aloysio Alberto de Queiroz Junior (titular). A senhora presidente 

declara aberta a plenária fazendo a leitura da pauta 1. Leitura da pauta; 2. Aprovação da ata 

dos dias 23/08 e 28/08/2019; 3. Deliberação: Minuta do Edital da Eleição da Gestão 2020-

2022; 4. Deliberação: Alteração da penalidade a ser aplicada à empresa de fornecimento 

de camisetas; 5. Apresentação: Encaminhamento do pedido de retratação; 6. 

Deliberação: Indicação de conselheiro para o Conselho Municipal de Educação - Gestão 

2019-2021; 7. Deliberação: Fornecimento de Coffee-break para Encontro com 

Empresários, Contabilistas, Mercadistas, outros para Campanha de Destinação do 

FMDCA; 8. Deliberação: Fornecimento de Coffee-break para Encontro de fechamento dos 

Projetos via FMDCA; 9. Deliberação: Substituição de conselheiro na Comissão 

Disciplinar do Conselho Tutelar; 10. Processo Edital de Chamamento Público; 11. 

Processo destinado aos Serviços de Acolhimento; 12. Informes gerais. Agradecendo pela 

presença de todos, inicia a reunião pelo item 2. Aprovação da ata dos dias 23/08 e 

28/08/2019: Colocadas para aprovação as atas dos dias 23/08 e 28/08/2019 foram aprovadas, 

por unanimidade. Seguindo item 3. Deliberação: Minuta do Edital da Eleição da Gestão 

2020-2022: A conselheira Silvia Helena Natal coloca que a Comissão Eleitoral da Eleição da 

próxima Gestão do CMDCA se reuniu e construiu a minuta para apresentação e deliberação da 

plenária. A seguir, dá inicio a leitura da Resolução e do Edital e as dúvidas e alterações são 

sanadas no momento. Colocado para deliberação, os documentos são aprovados, por 

unanimidade, e seguirão via processo para parecer jurídico da Unidade de Gestão de Negócios 

Jurídicos e Cidadania. Próximo item 4. Deliberação: Alteração da penalidade a ser aplicada 

à empresa de fornecimento de camisetas: A senhora presidente coloca que o processo de 

compras das camisetas voltou com recomendações da Unidade de Gestão de Administração e 

Gestão de Pessoas para alteração da penalidade a ser aplicada a empresa que entregou as 

camisetas com defeito. Dispõe o parecer solicita para que seja analisado o principio da 

razoabilidade e da proporcionalidade. Diz que a mesa analisou, e considerando que a empresa 

já está penalizada aqui no Municipio, com uma suspensão, poderia ser solicitado a aplicação 

da multa e da suspensão por 02 (dois) anos. Colocado para deliberação com 9 votos os 

conselheiros aprovam para alteração. As conselheiras Silvia Helena Natal e Lucinda Cantoni 

Lopes se abstêm deliberação. Passa-se ao item 5. Apresentação: Encaminhamento do 

pedido de retratação: A senhora presidente coloca que o pedido de retratação do Senhor 

Vereador Douglas Medeiros foi encaminhado ao Presidente da Câmara, à Comissão de Ética e 
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ao Ministério Público. Dispõe que seja importante todos conhecerem melhor o trabalho dos 

Conselhos Municipais e do Conselho Tutelar. Neste momento, dá inicio a leitura da carta da 

Fundação Abrinq (Programa Prefeito Amigo da Criança) em resposta ao encaminhamento da 

emenda modificativa do Projeto de Lei nº 12.914/2019. Coloca que seria importante que fosse 

dado ciência à Articuladora do Programa sobre a resposta da Fundação Abrinq. Os 

conselheiros deliberam para que a carta seja encaminhada à articuladora do Programa para 

ciência. O conselheiro Rodrigo Pierobon Rodrigues diz que os Conselhos deveriam ocupar os 

espaços para apresentação do trabalho do CMDCA e do Conselho Tutelar.  A conselheira 

Lucinda Cantoni Lopes se coloca a disposição para sua inscrição da tribuna livre da próxima 

semana. Seguindo item 6. Deliberação: Indicação de conselheiro para o Conselho 

Municipal de Educação - Gestão 2019-2021: A conselheria Lucinda Cantoni Lopes se coloca 

a disposição para ser a representante do CMDCA no Conselho Municipal de Educação. Reflete 

que já era a representante, mas sente que o Municipio não dá a devida importância a esse 

Conselho e que ficou 4 meses sem ter reunião. Sugere que seja questionado qual a função do 

Conselho perante a Administração Pública. Passa-se ao item 7. Deliberação: Fornecimento 

de Coffee-break para Encontro com Empresários, Contabilistas, Mercadistas, outros para 

Campanha de Destinação do FMDCA: A senhora presidente coloca que a mesa diretora 

pensou em organizar um Encontro com os empresários, contabilistas e demais contribuintes do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA com o objetivo de iniciar a 

Campanha de Arrecadação de Imposto de Renda 2019. O conselheiro Rodrigo Pierobon 

Rodrigues se coloca a disposição para organização e contrução de uma apresentação dos 

projetos financiados pelo Fundo e os valores que arrecadados nos últimos 5 anos. O encontro 

ficou agendado para dia 30 de setembro de 2019 e para realização será necessário a 

contratação de coffee-break. Com 11 votos os conselheiros deliberam pela contratação de 3 

kits de coffee-break com recurso do FMDCA para servir aos convidados. O local sugerido foi a 

Associação dos Contabilistas de Jundiai (CONT). A senhora presidente coloca que a Comissão 

do Fundo ficará responsável pela organização. Próximo item 8. Deliberação: Fornecimento 

de Coffee-break para Encontro de fechamento dos Projetos via FMDCA: A senhora 

presidente dispõe que a mesa diretora pensou em realizar um Encontro no dia 13 de dezembro 

de 2019 para apresentação de final de ano de todas ações realizadas pelo Conselho, os 

projetos que foram financiados, etc. Os conselheiros deliberam pela contratação de um 

palestrante e pela contratação de 8 kits de coffee-break com recurso do FMDCA para 

realização do Encontro. O local sugerido foi o SESC Jundiaí. Próximo item 9. Deliberação: 

Substituição de conselheiro na Comissão Disciplinar do Conselho Tutelar: A conselheira 

Kelly Cristina Galbieri coloca que gostaria de sair da Comissão Disciplinar dos Conselheiros 

Tutelares. Como não houve nenhum conselheiro interessado em compor o item foi suspenso. 

Seguindo item 10. Processo Edital de Chamamento Público: A conselheira Kelly Cristina 
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Galbieri  coloca que o processo está no Jurídico e que o Edital deverá ser construído de acordo 

com o novo Decreto Municipal. Passe-ae ao item 11. Processo destinado aos Serviços de 

Acolhimento: A conselheira Silvia Helena Natal informou que comissão que está na 

construção do documento para contratação da empresa de atendimento psicoterapêutico fez 

uma consulta ao Jurídico da Prefeitura para parecer sobre a possibilidade de utilização do 

FMDCA já que se trata do financimento de uma Politica Pública da Saúde. Seguindo item 12. 

Informes gerais: A senhora presidente informa que será necessário formar uma comissão 

para fazer a análise das deliberações da última Conferência, ficando alinhado que na próxima 

reunião ordinária será colocado em pauta a análise. A senhora presidente informa sobre a 

realização da 8ª Reunião Descentralizada, no dia 27 de setembro de 2019, às 8h15, no CEU 

das Artes - Bairro Vista Alegre. A ouvinte Eliana Zotini convida todos para o Encontro sobre a 

PEC Paralela que atinge o terceiro setor, no dia 26/09/2019, às 15h00, na Cidade dos Meninos 

e Meninas – Av. Juvenal Arantes, 310. A conselheira Ana Maria C. Quaggio convida todos para 

o Encontro da REDECA, dia 17 de setembro de 2019, às 13h30, no CIESP. Convida também 

para o Jantar da Família do GAA Semente, dia 21 de setembro de 2019, às 20h, na Paróquia 

Nossa Senhora da Conceição. A senhora presidente, declara encerrada a reunião, convidando 

a todos para a próxima reunião, que será realizada em vinte e sete de setembro de dois mil e 

dezenove, às 8h15, na Biblioteca Municipal. Eu, Nínive de Paula Bueno, secretária “ad hoc” 

_____________ lavrei a presente ata, que, depois de aprovada pela Assembléia, segue para 

assinatura da presidente.     

 

Alda Maria Carrara 

Presidente do CMDCA Jundiaí 

 

 


